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ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Municipal" de Santa Rosa de Vit 

INDICAÇÃO N° 54/13 

Ementa: Viabilizar a manutenção de todas as árvores que forem 
plantadas após mutirões. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

I N D I C AMO S, nos termos regimentais, com 
ciência do douto Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Santa Rosa de Viterbo, para que 
este tome as providências necessárias, junto ao departamento 
competente, no sentido de efetuar a manutenção e cuidar de todas 
as árvores que forem plantadas após mutirões; pois todas as 
mudas necessitam de cuidados especiais, principalmente nos 
primeiros anos de plantio, a fim de que possam crescer e se 
desenvolver. 

Sala das Sessões, 15 de Março de 2013. 
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